
              A Superintendência de Recursos Humanos da 
SEDS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
retificação do Critério de Pontuação “Anexo II” do 
Instrumento Convocatório. 
 

Anexo II 

 

AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA 

 

PONTOS A CADA 
6 MESES 

COMPLETOS DE 
EXERCÍCIO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA 

 

PONTOS A CADA 
6 MESES COMPLETO 

DE EXERCÍCIO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
Tempo de serviço prestado no exercício de estágio ou 
voluntariado formalmente comprovado, cargo, 
emprego ou função pública, nas áreas: adolescência, 
juventude, educação, social, cultural, esportiva, de 
lazer, de proteção da infância e juventude, em órgãos 
de entidades da Administração Pública Direta ou 
Indireta Municipal, Estadual, Federal ou em empresa 
privada.  

1,0 
 

5,0 
 

Tempo de serviço prestado no exercício de cargo, 
emprego ou função pública, na área de segurança 
pública e privada, em órgãos ou entidades da 
Administração Pública Direta ou Indireta Municipal, 
Estadual, Federal ou em empresa privada.  

0,5 
 

MÁXIMO DE PONTOS  

 
- 5,0 pontos  

 

TÍTULOS / CURSOS NA ÁREA 

 

PONTOS POR TÍTULO 
/ CERTIFICADO 

 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
Conclusão de Curso na área de adolescência e 
juventude, área social, educação, cultura, esporte, 
lazer, proteção dos direitos da infância e juventude, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, medidas 
socioeducativas, família e oficinas, com carga horária 
mínima de 16 h.  

2,5 
 

5,0 
 Conclusão de cursos complementares na área de 

segurança (resgate, brigadista e primeiros socorros e 
defesa pessoal). Não será pontuada participação em 
seminários, palestras, eventos, congressos, jornadas, 
conferências, mesa redonda, debates e encontros.  

0,5 
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Conclusão de curso para Formação de Vigilantes: A 
(Básico) e Conclusão de cursos de formação nas Forças 
Armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica), Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Civil e 
Guarda Municipal. (Os cursos citados serão 
pontuados somente uma vez, independente de 
quantidade de certificado apresentado).  

0,5 
 

Conclusão de cursos de informática em software ou 
hardware / digitação. (Somente com carga horária 
mínima de 16 horas: a pontuação será aferida em 
apenas um certificado de no mínimo 16 horas ou em 
mais de um certificado cuja soma mínima seja 16 
horas).  

0,5 
 

Conclusão de curso de Graduação com carga horária 
mínima de 2.400 horas.  

1,0 
 

Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu com 
carga horária mínima de 360 horas, reconhecida pelo 
MEC.  

1,5 
 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Mestrado, com carga horária mínima de 780 horas.  

2,0 
 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Doutorado, com carga horária mínima de 1.200 horas.  

2,5 
 

MÁXIMO DE PONTOS 
 

_ 5,0 pontos 
 

Somente será atribuída pontuação para a escolaridade / formação acadêmica que estiver 
concluída e acima da exigida para o cargo pleiteado, conforme previsto no subitem 8.1.5 do Instrumento 

Convocatório. 
 
 

CARGOS DE ASSISTENTE EXECUTIVO DA DEFESA SOCIAL  
(AUXILIAR ADMINISTRATIVO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO). 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA 

PONTOS A CADA 
6 MESES 

COMPLETOS DE 
EXERCÍCIO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tempo de serviço prestado no exercício de cargo, 
emprego ou função pública, na área de 
conhecimento/ atuação/ especialidade para a qual 
concorre, em órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta Municipal, Estadual, Federal 
ou em empresa privada. Não serão pontuadas 
Experiências Profissionais em estágios, atividades 
informais, voluntariados, bem como, participação em 
quotas de empresa. 

1,0 
 

5,0 
 

MÁXIMO DE PONTOS - 5,0 pontos 

TÍTULOS / CURSOS NA ÁREA PONTOS POR TÍTULO 
/ CERTIFICADO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Conclusão de cursos na área do cargo concorrido. 
(Carga horária mínima de 100 horas). 

1,5  

Conclusão de cursos de informática em software ou 
hardware / digitação para candidatos de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO. (Somente com carga horária 
mínima de 16 horas: a pontuação será aferida em 

1,0 



apenas um certificado de no mínimo 16 horas ou em 
mais de um certificado cuja soma mínima seja 16 
horas).  
 

Conclusão de cursos de informática em software ou 
hardware / digitação para candidatos de todos os 
cargos, EXCETO para Auxiliar Administrativo. (Somente 
com carga horária mínima de 16 horas: a pontuação 
será aferida em apenas um certificado de no mínimo 
16 horas ou em mais de um certificado cuja soma 
mínima seja 16 horas). 

0,5 
 

 

TÍTULOS / CURSOS NA ÁREA 
PONTOS POR TÍTULO 

/ CERTIFICADO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Conclusão de cursos complementares na área do cargo 
pleiteado (somente com carga horária mínima de 16 
horas). Não será pontuada participação em 
seminários, palestras, eventos, congressos, 
simpósios, jornadas, conferências, mesa redonda, 
debates e encontros. PARA A FUNÇÃO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  

0,5 

 

Conclusão de curso tecnológico na área do cargo 
concorrido com carga horária mínima de 1600h sem 
atividades práticas, conforme Resolução CNE/CP3 de 
18 de dezembro de 2002 e Parecer CNE/CES nº 
436/2001.  

1,0 

Conclusão de graduação na área do cargo concorrido, 
com carga horária mínima de 2.400 horas.  

1,5 

Conclusão de curso de Pós-graduação lato sensu na 
área do cargo concorrido, com carga horária mínima 
de 360 horas.  

2,0 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Mestrado na área do cargo concorrido, com carga 
horária mínima de 780 horas. 

2,5 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Doutorado na área do cargo concorrido, com carga 
horária mínima de 1.200 horas. 

3,0 

MÁXIMO DE PONTOS - 5,0 pontos 

 
CARGO ASSISTENTE EXECUTIVO DA DEFESA SOCIAL - AUXILIAR EDUCACIONAL 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA 

 

PONTOS A CADA 
6 MESES COMPLETO 

DE EXERCÍCIO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
Prática, formalmente comprovada em atividades 
pedagógicas, acompanhamento escolar, oficinas artesanais, 

culturais, esportivas, recreativas e informática em órgãos 
ou entidades da Administração Pública Direta ou 
Indireta Municipal, Estadual, Federal, em instituições 
não governamentais ou em empresa privada. Serão 
pontuadas as Experiências Profissionais em 
atividades informais, voluntariadas, oficinas, 
acompanhamento escolar, Desde que comprovem 
com contrato de trabalho ou declaração em papel 
timbrado com CNPJ, constando endereço, telefone, 
assinatura e cargo do responsável pela declaração.  

 

2,0 
 

5,0 
 



MÁXIMO DE PONTOS 

 
- 
 

5,0 pontos 
 

TÍTULOS / CURSOS NA ÁREA 

 

PONTOS POR TÍTULO 
/ CERTIFICADO 

 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
Conclusão de cursos pedagógicos, acompanhamento 
escolar, oficinas artesanais, culturais, esportivas, 
recreativas, informática. (Somente com carga horária 
mínima de 8 horas)  

2,0 

5,0 
 
 
 
 

Conclusão de curso tecnológico na área com carga 
horária mínima de 1600h sem atividades práticas, 
conforme Resolução CNE/CP3 de 18 de dezembro de 
2002 e Parecer CNE/CES nº 436/2001. 

1,0 

Conclusão de graduação na área, com carga horária 
mínima de 2.400 horas.  

1,5 
 

Conclusão de curso de Pós-graduação lato sensu na 
área, com carga horária mínima de 360 horas.  

2,0 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Mestrado na área, com carga horária mínima de 780 
horas.  

2,5 
 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Doutorado na área, com carga horária mínima de 
1.200 horas. 

3,0 
 

MÁXIMO DE PONTOS - 5,0 pontos 
 
 

ANALISTA EXECUTIVO DA DEFESA SOCIAL (ANALISTA TÉCNICO-JURÍDICO, ASSISTENTE 
SOCIAL, PEDAGOGO, PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, DENTISTA E 

ENFERMEIRO). 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA 

 

PONTOS A CADA 
6 MESES 

COMPLETOS DE 
EXERCÍCIO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 

Tempo de serviço prestado no exercício de cargo, 
emprego ou função pública, na área de conhecimento 
/atuação /especialidade para a qual concorre, em 
órgãos ou entidades da Administração Pública Direta 
ou indireta Municipal, Estadual, Federal ou em 
instituição privada. Não serão pontuadas Experiências 
Profissionais em atividades informais e participação 
em quotas de empresa. Serão pontuadas atividades 
em estágios e voluntariados, desde que seja na área a 
qual concorre e que apresentada declaração em 
papel timbrado, com CNPJ, ou cópia de contrato de 
estágio e/ou voluntariado..  

 

2,0 
 

5,0 
 

MÁXIMO DE PONTOS - 5,0 pontos 

TÍTULOS / CURSOS NA ÁREA 
PONTOS POR TÍTULO 

/ CERTIFICADO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Conclusão de curso na área de adolescência, 
juventude, violência, criminalidade, Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, medida 
socioeducativa, família, educação, profissionalização, 

2,0 
 

5,0 
 



oficinas, rede sócioassistencial, psicológica clínica e 
saúde mental.  

Conclusão de cursos de informática em software ou 
hardware / digitação. (Somente com carga horária 
mínima de 16 horas: a pontuação será aferida em 
apenas um certificado de no mínimo 16 horas ou em 
mais de um certificado cuja soma mínima seja 16 
horas).  

0,5 
 

Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, nas 
áreas de atuação com carga horária mínima de 360 
horas. 

2,0 
 

 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu - 
Mestrado, com carga horária mínima de 780 horas.  
 

2,5 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu – 
Doutorado, com carga horária mínima de 1.200 horas.  3,0  

Conclusão de cursos na área do cargo concorrido. 
(com carga horária mínima 100 horas).  1,5 

Publicação de textos ou artigos em livro, revista e 
anuário ou aulas dadas e apresentação de trabalhos 
em seminário, conferências, congressos, nos seguintes 
temas: adolescência, juventude, violência, 
criminalidade, Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA, medida socioeducativa, família, educação, 
profissionalização, oficinas, rede socioassistencial, 
psicologia clínica, saúde mental.  

1,5 
 

MÁXIMO DE PONTOS  - 5,0 pontos  

 
Publique-se, 
 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2012. 
 

RENATA FERREIRA LELES DIAS  
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS  

 
 
 
 


